
REPERCUSSÃO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO  Nº

1.370.232

RELATOR: MIN. PRESIDENTE

RECTE.(S): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RECDO.(A/S): TIM S.A.

ADV.(A/S): ARNOLDO DE FREITAS JUNIOR

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.

INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO RÁDIO BASE. LEI 13.756/04 DO MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA  UNIÃO  PARA  LEGISLAR  SOBRE

TELECOMUNICAÇÕES.  PRECEDENTES.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM

CONSONÂNCIA COM  A JURISPRUDÊNCIA DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.

CONTROVÉRSIA  CONSTITUCIONAL  DOTADA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.

REAFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.

AGRAVO CONHECIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 

Inteiro teor: 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762992811


